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REQUERIMENTO Nº 0024/2025 

Ao Excelentíssimo Senhor 
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhor Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento 
Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e 
encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE LOTES PARA 
IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL. 

Considerando que a solicitação para a doação de lotes destinados ao Loteamento 
Industrial foi feita na gestão anterior e, até o momento, ainda não foi executada, reforçamos 
a importância desse projeto para o desenvolvimento econômico de Abreulândia. 

A implantação do Loteamento Industrial representa uma oportunidade estratégica 
para atrair empresas, fomentar a geração de emprego e renda, além de fortalecer a economia 
do município. Com a doação dos lotes, será possível proporcionar a instalação de indústrias 
e pequenos empreendimentos, estimulando o crescimento sustentável e promovendo a 
independência econômica da cidade. 

Além disso, o município possui grande potencial logístico, o que facilita a vinda de 
novos investidores. No entanto, sem a infraestrutura adequada e sem áreas disponíveis para 
a instalação de empresas, muitos empreendedores acabam levando seus negócios para 
outros municípios, o que prejudica o crescimento local. 

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que priorize a efetivação desse projeto, 
garantindo a doação dos lotes necessários para a instalação do Loteamento Industrial e 
viabilizando as condições estruturais para sua implementação. 

Contamos com a sensibilidade e compromisso da administração municipal para que 
essa solicitação seja atendida o mais breve possível, proporcionando um futuro mais 
promissor para Abreulândia, com geração de emprego, desenvolvimento e fortalecimento 
da economia local, requerendo dos nobres pares a aprovação deste requerimento. 
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aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025 
 
 
 

MARIA LAURINDA 
Vereadora 
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